
 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE  

EM PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 

(Lei nº 14.133/2021) 
 

 
 
Dispensa de Licitação (art. 75) 
 
 

Nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, acolho o parecer exarado 
no Processo Licitatório n° 014/2025 e ratifico a Dispensa de Licitação nº 006/2025 para a contratação 
direta da empresa SABOR DE LEITURA EDITORA JORNALISTICA LTDA, para prestação de serviços 
de publicação dos atos oficiais e de matérias de ordem institucional ou campanhas desenvolvidas 
pela Prefeitura Municipal de Coqueiros do Sul/RS, no valor mensal de R$ 1.304,97 (um mil trezentos 
e quatro reais com noventa e sete centavos) pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da assinatura do 
instrumento de contrato, podendo ser renovado por iguais períodos a critério da Administração 
Municipal. 

   
 
 

Coqueiros do Sul/RS, em 13 de março de 2025. 
 
 
 

RAFAEL KOCHENBORGER 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


